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ANEXO
PROCESSO SEI Nº 23243.014357/2023-12
DOCUMENTO SEI Nº 2101720

ANEXO II - FICHA DE PONTUAÇÃO DO CANDIDATO (PROFESSOR FORMADOR/CONTEUDISTA)

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

Nome  

CPF  Função/Disciplina Reprodução

E-mail  Telefone  

QUADRO DE INDICADORES DE PONTUAÇÃO

Formação e
experiência
profissional

Descrição da formação e experiências
(Comprovadas por meio de certificados, declarações, atestados, registros profissionais ou

cópias de publicações, conforme cada caso)
Unidade Pontuação por

unidade
Limite de
pontuação

Pontuação
indicada

pelo
candidato

 
Formação
acadêmica

vertical

Curso de capacitação na área do componente curricular (disciplina) (mínimo de 40 horas) Curso 2 4  

Graduação na área de atuação do curso Curso 3 3  

Especialização Lato Sensu na área de atuação do curso Curso 5 5  

Especialização Lato Sensu na área do componente curricular (disciplina) Curso 7 7  

Mestrado na área de atuação do curso Curso 9 9  

Doutorado na área de atuação do curso Curso 12 12  

 

Experiência
profissional

Docência em qualquer área Semestre 1 5  

Docência na área de atuação do curso Semestre 2 10  
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Docência na área do componente curricular (disciplina) Disciplina 3 15  

Experiência em docência EaD Semestre 3 15  

Atuação profissional na área de atuação do curso Semestre 1 5  

 Atuação profissional na área do componente curricular (disciplina) Semestre 2 10  

PONTUAÇÃO TOTAL 100  

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos José Ribeiro, Chefe de Departamento de Extensão, em 31/10/2023, às 11:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 2101720 e o código CRC 5F6509E4.

Referência: Processo nº 23243.014357/2023-12 SEI nº 2101720

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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